
         
 

  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 
ILMO SR (A). PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO, 
 
REF.:​ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025  
​ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 220/2025 
      ​ ABERTURA DA SESSÃO: 20/08/2025 
 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av 
Morumbi, 8234 - 3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n.º 00.331.788/0001-19, e com filial estabelecida na Rua General David Canabarro, 600 - 
Centro, CEP 92.320-110, Canoas/RS, inscrita sob C.N.P.J. n.º 00.331.788/0027-58, doravante 
denominada IMPUGNANTE, vem, mui respeitosamente, perante V.Sa., com fulcro no artigo 
164 da Lei 14.133/21, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO ao edital convocatório, pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas. 

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas 
que regem o processo licitatório, a IMPUGNANTE vem requerer ao (a) Ilmo (a) pregoeiro (a), 
que avalie esta peça de impugnação e consequentemente reavalie o presente edital 
convocatório. 

 

I. ​ CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

A IMPUGNANTE eleva sua consideração a esta Douta Comissão de Licitação e 
esclarece que o objetivo desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de 
procrastinar o bom e regular andamento do processo, mas sim evidenciar a esta Nobre 
Comissão os pontos que necessitam ser revistos, pois se mantidos provocarão a violação dos 
princípios e regras que regulam o processo licitatório, de forma especial, o Princípio da 
Competitividade e o da Economicidade. 

 

II.​ DA SEPARAÇÃO POR LOTE  

​ Tendo por referência o edital do presente certame, faz-se necessário questionar o 
critério de julgamento, visto que a disputa em lote único, no presente certame, prejudicará 
a ampla participação, o que afasta esta Administração de alcançar a vantagem de se realizar 
licitação por lote (economicidade).  

​ Ocorre que, ao licitar os itens deste processo, em lote único, há prejuízo da 
competitividade, bem como da economicidade, visto que, há licitantes que trabalham com os 
equipamentos, porém, não têm condições de atender os itens destinados exclusivamente à 
entrega de gás, e que seriam excluídos da referida disputa, mesmo podendo oferecer bons 
preços para os equipamentos com os quais trabalham. 

​ A referida exclusão do licitante, por si só, reflete frustração ao caráter competitivo da 
licitação, e afasta a Administração de alcançar o objetivo que é a economicidade.  

1 
                                



         
 

  

​ Ressaltamos que a súmula 247 do TCU, prevê a obrigatoriedade de adjudicação por 
item, quando o objeto for divisível.  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

Torna-se importante lembrar que, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
traz em seus dispositivos, claros direcionamentos contra a restrição à participação, causada 
aos fornecedores que não atendem todos os itens de um grupo divisível, se não, vejamos: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

[...] 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.” 

​ Diante do exposto, requeremos a retificação do edital da presente licitação, a fim de 
que, o critério adotado passe a ser por item. 
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Licitação é sinônimo de Competitividade, onde não há competição, não poderá haver 
licitação. 

​ Consubstanciando a importância do Princípio da Competitividade, transcrevemos 
abaixo o entendimento do Prof. Diógenes Gasparini, apresentado no II Seminário de Direito 
Administrativo do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (fragmento retirado do sítio 
http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/14a18_06_04/diogenes_gasparini4.htm): 

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só 
podemos promover esse certame, essa disputa, onde houver competição. É uma 
questão lógica. Com efeito, onde há competição, a licitação não só é possível, como 
em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível. 
 (...) 
Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se 
verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos possa atender, que 
nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção 
da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 
procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é 
desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição é a alma da licitação, é 
evidente que quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à 
Administração Pública encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar 
qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a 
competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade.” 

 

III.​  DO PEDIDO. 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta IMPUGNANTE requer, 
com supedâneo na Lei nº.  14.133/21 e suas posteriores alterações, bem como as demais 
legislações vigentes, o recebimento, análise e a admissão desta peça, para que o ato 
convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados, bem como que sejam acolhidos os 
argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção, como medida de bom senso e 
totalmente em acordo com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais e de saúde e 
com os princípios administrativos previstos em nosso ordenamento jurídico.  

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, 
informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro. 

Por fim, reputando o aqui exposto solicitado como de substancial mister para o correto 
desenvolvimento do credenciamento, aguardamos um pronunciamento por parte de V.S.as, 
com a brevidade que o assunto exige. 

Termos em que pede recebimento. 

São Paulo/SP, 15 de Agosto de 2025. 

 

______________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
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